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#É: PORTAT NORTE DE MATO GROSSO

RESOLVE:

Art. 1o- Art. lo- Conceder progressâo Vertical aos(as)
servidores(as) abaixo discriminados por terem alcançado a pontuação exigid4 previsto no plano
de Carreira dos Servidores Municipais:

PORTARIA N." 094t2026.

DE 20 DE FEVEREIRO DE2026.

.foÃO saf,OvtÃO PIMENTA, prefeito Municipal de Vila Rica,
Estado de Mato Grosso, No Uso de Suas Atribuições Legais,

evalrlcÃo pnocnnssÃo zozsaozo
ProÍissionais do Quadro Geral

Ca itulo V ll AÉ. 3l da lei n." 749l0E de 22102t2008

Art.2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AÍt. 3o - Ficam revogadas as disposições em contriirio.

CUMPRA-SE

Gabinete do Prefe cipal

S

MAT NOME NTVEL ATS %
242 ROBERTO RODRIGUES DE SOUZA E-35 32yo

2440 ANGELITA DE CAMARGO A- 13 24%

Página I de I

PAúcto ARÂGUATA
Avenida grasil, no 2.000, BairÍo Jardim Beta Vista, CEP 78.445-000 Vila RicaiMT, Fone: (66) 355+2645

Site: www.vilarica.mt.oov br ê.meil: "§gg€trgil:
CNPJ: 03.238.8620001-45


